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  EDITAL DE RETIFICAÇÃO REFERENTE AO PROCESSSO SELETIVO 01/2016 - ESTAGIÁRIOS. 

 

A Prefeitura Municipal de Canas, através da Comissão Especial de Processo Seletivo, Nomeada pelo Decreto nº 001/2016, torna pública 
a retificação do edital do processo seletivo acima identificado, especificamente no que tange o número de vagas para Administração de 

Empresa (técnico/profissionalizante e superior) e Serviço Social, e ano do curso para Farmácia  descritos na tabela de cargos e salários 

constante da cláusula 1 do Edital originário e o prazo de inscrição constante na cláusula 2.1 do referido edital, passando à ser o seguinte: 
 

1 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

O processo seletivo destina-se ao preenchimento de vagas de Estágio para o ano de 2016, para os seguintes cursos: 
 

Curso Nível Nº. de vagas 

Pedagogia Superior 20 

Tecnologia de Recursos Humanos Superior 02 

Administração de Empresa Técnico/Profissionalizante 05 

Eletricista Técnico/Profissionalizante 01 

Direito  Superior  02 

Computação/Informática Técnico/Profissionalizante 17 

Educação Física Superior 02 

Enfermagem Técnico/Profissionalizante 04 

Ciências da Computação Superior – à partir do 4º Ano 01 

Enfermagem Superior – à partir do 4º Ano 02 

Farmácia Superior – à partir do 2º Ano 02 

Administração de Empresa Superior 05 

Fisioterapia Superior 01 

Psicologia Superior 02 

Engenharia Civil Superior – à partir do 2º ano 01 

Auxiliar de Consultório Dentário Técnico/Profissionalizante 03 

Serviço Social Superior  03 

  

2 - DAS INSCRIÇÕES 
2.1. As inscrições serão realizadas no período de 07 à 21 de janeiro de 2016, na Diretoria de Educação da Prefeitura Municipal de 

Canas, situada na Rua Homero Ortiz Marcondes, nº. 571 – Centro – Canas, no horário de 09h00 às 12h00 e 14h00 às 17h00. 

Canas, 11 de janeiro de 2016. 
Lucemir do Amaral 

Prefeito Municipal de Canas 
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